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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nu 018/2022-PMP 
PROCESSO ADM. 5.219/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022-SRP 

PREF
PR 1r iie; • 

Folhas .

Rubdca 

Aos 20 dias do mês de setembro do ano de 2022, o MUNICI PIO DE PINHEIRO-MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, por intermédio de sua representante legal, Sra. Patrícia 
Helena Ramos da Cosia Oliveira, brasileira. portadora CPF o°. 651.641.483-15, Rg n°. 12673081999-0 
SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, resolve registrar os preços da empresa signatária, vencedora 
do PREGÃO ELETRÔNICO hl' 017/2022-SRP, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para futura e eventual aquisição de uma motoniveladora para o município de Pinheiro - MA, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n°10.520/02, Decreto 
Municipal tf 002/2022, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n°123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

Nome empresarial: TRACSUL EQUIPAMENTOS LTDA 

CNP 'ff: 15.076.273/0001-97 

ço:AVIOÃO PAULO II, 880; MAIWO,SELiWPA; CEP: aNmL.492 , , ,,,,.: :. " , . 
(DDD) Telefono;01) , . e: , Z '•`• , 
E.•-ip il: fabiogtracsuLoom " , 4t4 

‘à‘. .;th •Representante legal: PtiliIO Moyiés Moreira Freitis 41,&. 
` 

IZU 5236585 PC/PA, CPF „g:02-1 ., , . 
• ..,. - ,ssa,:,,, ,t ' - ‘ -~ 

e

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNI) QTD. P. UNIT P. TOTAL 

1 

Motoniveladora nova, O Km, com as seguintes 
características mínimas: fabricação nacional, ano 
de fabricação 2021, 'chassi articulado, equipada
com motor 6 cilindros turbo alimentado, com 
potência mínima de 170 HP, freio em banho de 
óleo, freio de estacionamento, cabine feehada, 
ripper traseiro com mínimo 3 dentes, transmissão 
com no mínimo 6 velocidades a frente e no 
mínimo 3 a ré, equipado, com peso operacional de 
no mínimo 15.000 kg, tanque de combustível com 
no mínimo 2401, limitai de 3,650 mm de 
comprimento mínimo e 610mm de altura, e 
espessura mínima de 22nun, pneus 17,5X25- 12 
lonas, faróis de trabalho noturno, luzes, hem corno 
todos os equipamentos de segurança e tráfego, 
conforme normas do DETRANKONTRAN. 
Garantia minium de 01 (um) ano ou 1.000 horas. 
Assistência autorizada pelo fabricante e que é 
representante autorizado para comercializar o 
equipamento para o Estado do Maranhão. O BEM 

LitaGong UND 1 RS 829.000.00 RS 829.000,00
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

DEVERÁ SER ENTREGUE NA PREFEITURA 
DE PINHEIRO/MA, COM freto incluso no preço 
de venda da máquina no prazo de até 60 (sessenta) 
dias úteis. garantia total do bem com fornecimento 
de todas as re‘isOes na stxle do município de 
pinheiro/ma, com todo o custo incluído no preço 
da máquina, inclusive deslocamento, mão-de-
obra, peças c óleos. a fornecedora deverá 
proporcionar curso/treinamento para os 
operadorcs da máquina, no município contratante, 
com todos os custos incluídos no preço do bem. 

VALOR GLOBAL RS N29.000,00 

fonte obrigado ateadereatiOS OS Pedidos çregiali% -dos quantita 
, ' 

2.4 }eídrittega gt,o'l tem (s Ser efetuada itOéÁ,a ente. 

ÉDÃ:V4LIDAS.DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Regiitio dc Preços será de 12 nze parti da siteírittinatura, e - • ceequtnte..pliblioação na imprçoaraniti 5 :•47“.14. 

4. DO CONTROLE DAS ALTElltÂÇÕES DE P- S 
4.1 A Prefeitura Municipal de PINHEIRO adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração 
da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente 
comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatorio. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão 
comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusiN•as à época da elaboração da Proposta e do 
momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data dc 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-fmanceiro, procederá à revisão dos valores pactuados.

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer o equipamento, de acordo 
com as especificações. durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato 
ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n° 017/2022-SRP. 

2.2 O compromisso de .entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, 
decorrentp desta Atado Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 017/2022-SRP. 

2-.* ,,kpaents,Atit implica em compro/nisso de í'oi;i-dei&CirtO,,aPOStiliii Vs reiniisitos de publicidade, ficando o 
ados. 
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4.8 Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10, Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade 
de negociação. 

4.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido. sem aplicação dc penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e compro‘ antes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 
fornecimento; 

- Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação 

4.12. Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

S. DOS USUÁRIOS 

5.3.1. No termos do art. 22 do Decreto n°7,892/2013, alterado pelo Decreto n'.9.488/2018, desde que devidamente 
*tWifica avantag9n, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
cMdad administração que não tenha partioiPadodo'certame lieitatóriól Uíodiantes-ánuência do órgão gerenciador, 
de a cora tta condi çõ atk&tabitlecidaa na 

5. ção do río gerenciador dc eia c tiat a o subitem mmtot a e rvahfr.eção dcstudo, 
s-tt pelas entidades entidades que não participaram do registro de preços, que d 'enoja, a 

e e a eeonomicidade para a administração da utilização da ata de registra s; 

cínaribta. tiVo decorreu Oclesãos à a 
mantitatiVÓ de cada item registraditoirtto 

iatro de Preços não excederá, ria totalidade, ao quíntuplo 
lador e árgãoirparticipantes.: 

5.3.1.3. As adesões as atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a 
autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 
(noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou 
entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata 
de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e 

seus anexos. 

5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, 

na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo especifico para compra, resultar preço igual ou superior ao 

registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 
6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - Descumprir as condições da ata de registro.de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu 

origem ao Registro de Preços; 

Ata de Registro de Preços o 018/2022-PMP Pág. 3/5 

Praça José ..",arriev, 560 — Centro 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 

b) - Não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável: 

c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

d) - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do eaput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no art. 7^ da 
Lei a0 10.520, de 2002. 

- Forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n" 8.666/93, desde 
que devidamente com provadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" c "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público, ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obriga • da Administração e do(s) fornp-ççdqr(es)..mr,i~o..(.4 stirMes,e demaris gondições do ajuste, encontram-
sé'defi s no Termo de Referência. 1-) 4". i'',ÍW) Nd- \L 

7.2 As dições do-cntregítÃsee 4i1040.fatwni , am 'tilhpções 
da A,A Mistraçtto e de fornãêêdotïtegietirádo, e (nitras exp É EletOijico n° 
0-17/ )0.-SRP.e seus Anexos, constante do Processo Adminisgrativnn f‘preseliWAta de 
Re¡iatiojde Preços, independeintemente de sua transcriçã4u • 

„ . . - - 

8ánkblvt1G4çÃo E ASSIldijIRA" . 
A -•Publjeação resumida destiMi„de:.Registro tsçiÀkaa impreocteoficial, que é condição indispensável para 

sua eficácia, será providenciada pelo órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada ern 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida c achada ern ordem, vai assinada pelas partes c encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de PINHEIRO, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir 
do presente compromisso. 

P1NHEIRO/MA, 20 de setembro de 2022. 

01111 
¡tinia Stu yd' LIU 

NMMH . 1. 1 IQ. Patricia Hektelii '1 4 e1,1! tiveira 
Secretária Municipal de comento e Finanças

(ROA reei enciador 
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